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Rio de janeiro, 22 de maio de 2024. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº 126/24 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “7ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Alvaro Fernandes, presentes os 

auditores, Dr. Leonardo Ferraro, Dr. Ricardo Sampaio, Dra. Cilaine 

Cristina Silva e o Procurador Dr. Rodrigo Pelagio, reuniu-se às 15 horas e 

06 minutos do dia 22 de maio de 2024, no Auditório do Tribunal de 

Justiça Desportiva no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à 

Rua do Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a “7ª” Comissão 

Disciplinar Regional, tomando as seguintes deliberações.  

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 

         

2) Processo: nº 076/24 

Denunciado: PEDRO HENRIQUE ULIANO PAOLI (atleta do SAF 

BOTAFOGO) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD  

Jogo: NOVA IGUAÇU FC X SAF BOTAFOGO 

Categoria: Sub 17 – Copa Rio 

Data jogo: 01/05/2024 

Representante legal do denunciado: Dra. Juliana Andrade 

Auditor relator: Dr. Alvaro Fernandes – Redistribuído para Dr. Ricardo 

Sampaio 

 

Juntada prova de vídeo pela defesa. 

 

Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 
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3) Processo: nº 077/24 

Denunciado: ALEX HAREN MARINS RAMIRO (atleta do VASCO DA GAMA 

SAF) 

Tipificação: Art. 254, §1º, I CBJD  

Jogo: VASCO DA GAMA SAF X AD CABOFRIENSE 

Categoria: Sub 17 – Copa Rio 

Data jogo: 04/05/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor relator: Dr. Alvaro Fernandes – Redistribuído para Dra. Cilaine 

Cristina Silva 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o denunciado com suspensão de 

01 (uma) partida convertida em advertência quanto à imputação do 

art. 254, §1º, I do CBJD. 

 

 

4) Processo: nº 078/24 

Denunciado: PAULO JOSE DIAS RODRIGUES VIEIRA (auxiliar técnico do 

NOVA IGUAÇU FC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD  

Jogo: NOVA IGUAÇU FC X OLARIA AC 

Categoria: Sub 17 – Copa Rio 

Data jogo: 04/05/2024 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares 

Auditor relator: Dr. Alvaro Fernandes – Redistribuído para Dr. Leonardo 

Ferraro 

 

Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 

imputação do art. 258 do CBJD. 

 

 

5) Processo: nº 079/24 

Denunciado: VITTORIO FREGONESE ROSSI COELHO (atleta do BOAVISTA 

SC) 

Tipificação: Art. 254, §1º, II do CBJD  

Jogo: CAMPO GRANDE AC X BOAVISTA SC 

Categoria: Sub 16 – Copa Rio 
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Data jogo: 04/05/2024 

Representante legal do denunciado: Dra. Mariane Velasco 

Auditor relator: Dr. Leonardo Ferraro 

 

Resultado: Por unanimidade maioria apenado o denunciado com 

suspensão de 01(uma) partida convertida em advertência quanto à 

imputação do art. 254, §1º, II do CBJD. Divergindo a auditora Cilaine 

Cristina Lourenço que absolvia. 

 

 

6) Processo: nº 080/24 

Denunciado: HERBERT RENAN DE SOUZA SILVA (atleta do NOVA IGUAÇU 

FC) 

Tipificação: Art. 250 CBJD  

Jogo: AMERICA FC X NOVA IGUAÇU FC 

Categoria: Sub 16 – Copa Rio 

Data jogo: 05/05/2024 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares 

Auditor relator: Dr. Angelo Vargas – Redistribuído para Dra. Cilaine 

Cristina Silva 

 

Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 

 

 

7) Processo: nº 081/24 

1º)Denunciado: GABRIEL TORRES LOPES (atleta do SERRANO FC) 

Tipificação: Arts. 243-F, §1º e 258 II c/c 258-B do CBJD  

2º)Denunciado: FELIPE ALVES MEDALHAS SOUTO (treinador do SERRANO 

FC) 

Tipificação: Arts. 243-F, §1º e 258 II c/c 258-B do CBJD  

Jogo: SERRANO FC X FLUMINENSE FC  

Categoria: Sub 15 – Copa Rio 

Data jogo: 04/05/2024 

Representante legal do denunciado: Dra. Amanda Borer 

Auditor relator: Dr. Leonardo Ferraro 
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Depoimento pessoal: GABRIEL TORRES LOPES - RG: 27553727-2 - 

DETRAN/RJ 

 

Perguntado pelo presidente o que tinha ocorrido em campo, 

respondeu: 

“Que o jogo estava bem quente, a torcida do Fluminense fazia muita 

pressão, um jogador do Serrano parou e sofreu uma falta que não foi 

marcada e quando houve a segunda falta contra o Serrano o 

depoente se indignou entendendo injusta marcação e foi reclamar 

com o juiz.” 

Perguntado ainda sobre o ocorrido após o término do jogo, respondeu: 

“Que foi em direção ao juiz para fazer as reclamações e este já veio de 

forma violenta e aos gritos sem atender as suas reivindicações, 

provocando as respostas que estão relatadas na súmula.” 

 

Perguntado pelo auditor Ricardo Sampaio em que momento 

exatamente as palavras foram proferidas, respondeu: 

“Que ocorreram após o jogo quando se dirigiu ao árbitro que não ouviu 

as suas ponderações.” 

 

Perguntado pelo procurador o que tinha ocorrido pra provocar a 

expulsão do técnico, respondeu: 

“Que também após o término do jogo o técnico se dirigiu ao arbitro e 

da mesma forma o árbitro respondeu de forma agressiva provocando a 

atitude do técnico e que confirmou as palavras ditas pelo técnico.” 

 

Perguntado pela defesa se havia algum outro lance anterior que 

pudesse ter provocado esta insatisfação, respondeu: 

“Que haveria dois pênaltis que não foram marcados.” 

Perguntado ainda sobre sua trajetória profissional, respondeu: 

“Que iniciou sua carreira no Canto do Rio em Niterói depois foi 

transferido ao Fluminense, Botafogo e Serrano, sem nunca ter 

respondido nenhum processo quer neste Tribunal quer perante o STJD.” 

 

Resultado: Por unanimidade absolvidos ambos os denunciados quanto 

à imputação dos arts. 243-F, §1º e 258, II c/c 258-B do CBJD. 

Requerido acórdão pela procuradoria. 
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8) Processo: nº 082/24 

Denunciado: AESC MAMAÔ 

Tipificação: Art. 203 CBJD  

Jogo: REALENGO X MAMAÔ 

Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 

Data jogo: 04/05/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso 

Auditor relator: Dr. Ricardo Sampaio 

 

Juntada prova documental. 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o denunciado com multa de 

R$100,00 (em reais) e perda de pontos quanto à imputação do art. 203 

do CBJD. 

Prazo de 10 (dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

 

9) Processo: nº 083/24 

Denunciado: THIAGO SOLEDADE DA SILVA (atleta do LOS ANGELES AC) 

Tipificação: Art. 250 CBJD  

Jogo: EL SHADDAI X LOS ANGELES 

Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 

Data jogo: 04/05/2024 

Representante legal do denunciado: Ausente 

Auditor relator: Dr. Angelo Vargas – Redistribuído para Dra. Cilaine 

Cristina Silva 

 

Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 

 

 

10) Processo: nº 084/24 

Denunciado: DANILO AZEVEDO BARBOSA GOMES (atleta do AA BELA 

VISTA) 

Tipificação: Art. 250 CBJD  

Jogo: AA BELA VISTA X FUTUROS TALENTOS  
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Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 

Data jogo: 05/05/2024 

Representante legal do denunciado: Ausente 

Auditor relator: Dr. Ricardo Sampaio 

 

Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 

 

 

11) Processo: nº 085/24 

1º)Denunciado: ASSOCIAÇÃO OBSERVATORIO SOCIAL 

Tipificação: Art. 206 CBJD  

2º)Denunciado: JOAO VITOR REZENDE (atleta do OBSERVATORIO 

SOCIAL) 

Tipificação: Art. 254, §1º, II CBJD  

Jogo: AE PISCINÃO DE RAMOS X OBSERVATORIO SOCIAL 

Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 

Data jogo: 05/05/2024 

Representante legal do denunciado: Ausente  

Auditor relator: Dr. Leonardo Ferraro 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o 1º denunciado com multa de 

R$100,00 cem reais por minuto, sendo 23 (vinte e três) minutos, 

totalizando R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais) quanto à imputação 

do art. 206 do CBJD. 

Por maioria apenado o 2º denunciado com suspensão de 01 (uma) 

partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 254, 

§1º, II do CBJD. Divergente a auditora Cilaine Cristina Silva que absolvia. 

Prazo de 10 (dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
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14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO 

JUNTO À SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL 

OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, 

SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

16) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 

CBJD(redução da pena pela metade). 

 

17) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 16 horas e 30 minutos. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2024. 

 

Alvaro Fernandes 

Presidente em exercício da Comissão                            

                        

Amanda Abreu 

                     Secretaria - TJD 


